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PROJETO BÁSICO - SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS

1. O OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em avaliação de imóveis urbanos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item Descrição/Especificação Unidade de Medida Quantidade

1

Contratação  de  empresa  especializada  em avaliação
de   imóveis  urbanos,  com  o  objetivo  de  fornecer
Laudo  de  Avaliação  de  área  de  798.160,44  m2
(setecentos  e  noventa  e  oito  mil  cento  e  sessenta  e
quarenta  e  quatro  metros  quadrados)  com  área
construída  de  35.283,26  m²  (trinta  e  cinco  mil
duzentos  e  oitenta  e  três  e  vinte  e  seis  metros
quadrados),  localizadas  nas  dependências
da Academia Nacional de Polícia, para fins de  cessão
de uso oneroso  e atualização  do  Sistema de  Gestão
dos Imóveis de Uso Especial da União (SPIUnet).

Unidade 1

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de avaliação de imóvel.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com base na
Lei nº 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação destina-se ao cálculo dos valores de mercado atuais de imóveis para fins
cadastrais e contábeis junto à Secretaria de Patrimônio da União.

2.2. Assim, o objetivo da pretendida contratação é aferir o valor atual dos imóveis da Academia
Nacional de Polícia, localizada em Brasília - Distrito Federal, de forma a atualizar os respectivos valores no
SPIUnet, Sistema da Secretaria do Patrimônio da União.

2.3. A necessidade desta contratação tem por origem a obrigação da Administração de aferir o valor
dos  referidos  imóveis,  todos cadastrados no SPIUnet  e  utilizados pela Academia  Nacional  de  Polícia,  em
atendimento aos normativos da Secretaria do Patrimônio da União, em especial a Portaria Conjunta nº 703, de
10 de dezembro de 2014, e a Instrução Normativa nº 02, de 02 de maio de 2017.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Contratação de  empresa  especializada  em avaliação de  imóveis  urbanos,  com o objetivo  de
fornecer Laudo de Avaliação de área de 798.160,44 m2 (setecentos e noventa e oito mil cento e sessenta e
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quarenta e quatro metros quadrados) com área construída de 35.283,26 m² (trinta e cinco mil duzentos e oitenta
e três e vinte e seis metros quadrados), localizadas nas dependências da Academia Nacional de Polícia, para
fins de cessão de uso oneroso e atualização do Sistema de Gestão dos Imóveis de Uso Especial da União
(SPIUnet).

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, nos termos do art. 3º, II do Decreto nº 10.024, de
2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações
usuais do mercado.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja
execução indireta é vedada.

4.3. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da
CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias do recebimento da Emissão da
Ordem de Serviço;

5.2. O prazo de execução dos serviços de elaboração de cada laudo será de até 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço;

5.3. A  elaboração  dos  laudos  seguirá  procedimento  determinado  na  Instrução  Normativa
SPU/MPOG nº 2, de 2 de maio de 2017, e Portaria Conjunta STN/MF e SPU/MPOGnº 703, de 10 de dezembro
de 2014.

5.4. O nível de rigor estabelecido para a elaboração dos laudos que trata este Termo de Referência,
de acordo com a NBR 14653/2011, bem como a referida Instrução Normativa SPU/MPOG nº 2, de 2 de maio
de 2017, será o de avaliação normal.

5.5. Os imóveis serão avaliados pelos seus valores atuais de venda.

5.6. As avaliações dos valores de venda deverão ser feitas através do Método Comparativo de Dados
de  Mercado  com utilização  do  tratamento  científico  para  o  tratamento  dos  dados  através  de  modelos  de
regressão linear (tratamento das evidências empíricas pelo uso de metodologia científica que leve à indução de
modelo validado para o comportamento do mercado).

5.6.1. Caso  não  seja  possível  a  utilização  da  metodologia  descrita  neste  Projeto  Básico,  antes  do
desenvolvimento dos trabalhos para aplicar outra metodologia, o contratado deverá solicitar autorização do
contratante  através  da  apresentação  de  uma  justificativa  técnica  expondo as  motivações.  Ao  apresentar  a
justificativa  técnica,  o  contratado  já  deve  demonstrar  a  metodologia  que  será  empregada,  sempre  em
consonância com as diretrizes da NBR 14653-2/2011 ou norma equivalente/melhor.

5.7. Deverão ser buscados os maiores graus de fundamentação e de precisão do valor estimado para a
elaboração do Laudo.

5.8. Deve-se observar os pressupostos básicos quando da utilização de modelos de regressão linear
no  que  concerne  à  sua  especificação,  normalidade,  homocedasticidade,  nãomulticolinearidade,  não-
autocorrelação,  independência  e  inexistência  de  pontos  atípicos,  com o  objetivo  de  obter  avaliações  não
tendenciosas, eficientes e consistentes em especial as seguintes:

a) para evitar a micronumerosidade, o número mínimo de dados efetivamente utilizados (n) no modelo
deve obedecer aos seguintes critérios, com respeito ao número de variáveis independentes (k):

n ≥ 3 (k + 1)

para n ≤ 30, ni ≥ 3

para 30 < n ≤ 100, ni ≥ 10% n

para n > 100, ni ≥ 10
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onde:

ni é o número de dados de mesma característica, no caso de utilização de variáveis dicotômicas e variáveis
qualitativas expressas por códigos alocados ou códigos ajustados;

Recomenda-se que as características específicas do imóvel avaliando estejam contempladas na amostra
utilizada em número representativo de dados de mercado;

b) atentar para o equilíbrio da amostra, com dados bem distribuídos para cada variável no intervalo
amostral;

c) os erros são variáveis aleatórias com variância constante, ou seja, são homocedásticos;

d) os erros são variáveis aleatórias com distribuição normal;

e) os erros são não autocorrelacionados, isto é, são independentes sob a condição da normalidade;

f) o contratado deve se empenhar para que as variáveis importantes estejam incorporadas no modelo –
inclusive as decorrentes de interação – e as variáveis irrelevantes não estejam presentes;

g) em caso de correlação linear elevada entre quaisquer subconjuntos de variáveis independentes, isto é,
multicolinearidade, deve-se examinar a coerência das características do imóvel avaliando com a estrutura
de multicolinearidade inferida, vedada a utilização do modelo em caso de incoerência;

h) não deve haver correlações evidentes entre o erro aleatório e as variáveis independentes do modelo, ou
seja, o gráfico de resíduos não pode sugerir evidências de regularidade estatística com respeito às
variáveis independentes;

i) possíveis pontos influenciantes, ou aglomerados deles, devem ser investigados e sua retirada fica
condicionada à apresentação de justificativas.

5.8.1. Os  laudos  de  avaliação deverão  ser  entregues por  e-mail  em formato  digital  e  no  Setor  de
Manutenção de Instalações - SEMAI, situado na Academia Nacional de Polícia e deverão conter:

5.8.2. Nome do proprietário;

5.8.3. Tipo do bem e descrição sumária do mesmo, inclusive com endereço completo;

5.8.4. Tipo de ocupação;

5.8.5. Finalidade do laudo de avaliação;

5.8.6. Objetivo da avaliação com valores de mercado e de liquidação imediata;

5.8.7. Identificação e caracterização do imóvel ressaltando o contexto imobiliário a que pertence;

5.8.8. Diagnóstico  de  mercado  relatando  a  expectativa  do  avaliador  quanto  ao  desempenho  do
avaliando no mercado com relevância quanto às seguintes caracterizações: liquidez, desempenho de mercado,
número de ofertas e absorção pelo mercado;

5.8.9. Indicação dos métodos e procedimentos utilizados e o tipo de tratamento dos dados;

5.8.10. Grau  de  fundamentação  e  precisão  do  laudo  (apresentando  as  tabelas  conforme  a  NBR
14653-2/2011).

5.8.11. Os seguintes documentos deverão ser anexados aos laudos:

5.8.12. Fotografias coloridas do imóvel avaliado, destacando em especial as fachadas e o interior do
imóvel, bem como os logradouros e sua vizinhança;

5.8.13. Croqui de localização do bem avaliado e memorial de cálculo;

5.8.14. Pesquisa de mercado.

5.9. O  valor  contratado  para  elaboração  de  laudos  incluirá  todos  os  custos  necessários  para  a
realização  do  objeto  desta  licitação,  bem como todos  os  impostos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  despesas  com  Anotações  de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU e quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que
incidam ou venham a incidir sobre os serviços.

6. MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  E  CRITÉRIOS  DE  MEDIÇÃO  E
PAGAMENTO
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6.1. Os serviços previstos deverão ser executados levando em consideração todas as especificações e
indicações neste Termo de Referência.

6.2. Os meios  de  comunicação que  serão  utilizados no acompanhamento e  fiscalização  serão os
meios oficiais (correspondência, ofício, e-mail e outros que se mostrarem eficientes).

6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser  elaborado  relatório
circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e
demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

6.4. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

6.5. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  executado  e  materiais
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado
pelo gestor do contrato.

6.6.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização
técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

6.6.2. O  gestor  emitirá  termo  circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que
emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.8. O pagamento será efetuado à empresa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data
de apresentação  das  Notas Fiscais/Faturas,  observado Art.  40  Inc.  XIV,  “a”  da Lei  8.666/1993.  As  Notas
Fiscais/Faturas  serão  pagas  após  serem  devidamente  atestadas  pelo  Fiscal,  designado  em  documentação
própria,  podendo a Polícia  Federal  descontar  eventuais multas que tenham sido impostas à  empresa e  que
tenham excedido o valor da garantia.

6.9. Caberá a CONTRATADA apresentar as Notas Fiscais correspondentes ao objeto do Contrato, no
estabelecimento  indicado  pela  CONTRATANTE,  a  qual  se  responsabilizará  pelo  recebimento  e
liberação/ateste.

6.10. A  CONTRATANTE  deve  encaminhar  ao  estabelecimento  da  CONTRATADA,  no  prazo
estabelecido em regulamento específico, a Declaração de Retenção do Imposto ISSQN na fonte.

6.11. Será procedida consulta “ON LINE” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

6.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de aplicação de penalidade ou inadimplência
decorrente do presente processo.

6.13. As notas fiscais contendo incorreções serão devolvidas à empresa, no prazo de até cinco dias
úteis, com as razões da devolução apresentadas formalmente, para as devidas retificações.

6.14. A CONTRATADA deverá indicar na Nota Fiscal/Fatura o número do Contrato firmado com a
Polícia Federal.

6.15. Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados  exclusivamente  pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
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0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

6.16. O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos de
pagamentos e aos casos de descontos por eventuais antecipações de pagamento. No caso de prorrogação do
contrato, a PF deverá exigir reforço da garantia.

6.17. O  PAGAMENTO  referente  ao  contrato  objeto  desta  licitação  ficará  condicionado  à
comprovação, por parte da CONTRATADA, da manutenção de todas as condições de habilitação, aí incluídas a
regularidade fiscal para com o FGTS e a Fazenda Federal, com o objetivo de assegurar o cumprimento do art.
2º da Lei nº 9.012/95 e arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá utilizar todos os materiais e
equipamentos necessários, conforme previsto nas Normas Técnicas vigentes sobre o assunto.

7.2. Deverão ser utilizados todos os equipamentos de proteção individual e proteção coletiva, além
das ferramentas específicas para trabalho.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
empregados  eventualmente envolvidos,  e  encaminhando os apontamentos  à  autoridade  competente  para as
providências cabíveis;

8.3. Notificar  a  CONTRATADA  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar  à  CONTRATADA  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas neste Projeto Básico;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

8.6.1. Exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  CONTRATADA,  devendo  reportar-se
somente  aos  prepostos  ou responsáveis  por  ela  indicados,  exceto quando o objeto da contratação previr  o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

8.6.3. Promover ou aceitar  o  desvio de funções dos trabalhadores  da CONTRATADA, mediante  a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.6.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
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8.9. Cientificar  o  órgão de  representação judicial  da Advocacia-Geral  da  União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

8.10. Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,  orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço
e notificações expedidas;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017;

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência
anormal ou que se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  CONTRATANTE  ou  por  seus
prepostos,  garantindo-lhes o  acesso,  a  qualquer  tempo, ao local  dos trabalhos,  bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.10. Paralisar,  por  determinação  da  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente,  de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo
determinado.

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter  previamente,  por  escrito,  à  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
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9.15. Não permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do menor de  16 (dezesseis)  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o  atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados na Lei nº 14.133, de 2021.

9.20. Cumprir,  além dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as
normas de segurança da CONTRATANTE;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa
da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.23. Comprovar,  ao  longo  da  vigência  contratual,  a  regularidade  fiscal  das  microempresas  e/ou
empresas  de  pequeno  porte  subcontratadas  no  decorrer  da  execução  do  contrato,  quando  se  tratar  da
subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

9.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da
subcontratação, mantendo o percentual  originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o
órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar
a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente
subcontratada.

9.25. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e
pela qualidade da subcontratação.

9.26. Realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de  conhecimento,  tecnologia  e  técnicas
empregadas,  sem  perda  de  informações,  podendo  exigir,  inclusive,  a  capacitação  dos  técnicos  da
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

9.27. Adotar  os critérios de sustentabilidade ambiental,  em atendimento  à  Instrução Normativa  nº
01/2010 - SLTI/MP:

9.27.1. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados,  para redução de consumo de
energia elétrica, de redução de consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as
normas ambientais vigentes, em parceria com a Academia Nacional de Polícia;

9.27.2. Prever e executar a destinação ambiental adequada de pilhas e baterias usadas ou inservíveis
utilizadas  por  seus  empregados nas  dependências  da  Academia  Nacional  de  Polícia,  segundo  disposto  na
Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999;

9.27.3. Respeitar  as  Normas  Brasileiras  –  NBR  publicadas  pela  Associação  Brasileira  de  Normas
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Técnicas  sobre resíduos sólidos  e  fazer  cumprir  a  legislação de proteção ao meio ambiente,  previstas  nas
normas regulamentadoras pertinentes;

9.27.4. Orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos devidos
coletores de resíduos recicláveis e acondicionar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis adequadamente e
de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva.

9.27.5. A licitante deverá aplicar os termos da IN n° 01, de19/01/2010, que dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade  ambiental  na  aquisição  dos  bens,  no  que  couber.  Os  bens  devem  ser,  preferencialmente,
acondicionados em embalagens individuais, adequadas, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento.

9.28. A CONTRATADA responderá por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais
como fretes, impostos, seguros, taxas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da
conformidade  da  prestação  dos  serviços,  dos  materiais,  técnicas  e  equipamentos  empregados,  de  forma  a
assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  que  serão  exercidos  por  um  ou  mais  representantes  da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Projeto Básico.

12.4. A  fiscalização  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da  produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de
alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021.

12.5. A  conformidade  do  material/técnica/equipamento  a  ser  utilizado  na  execução  dos  serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos
mesmos,  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Projeto  Básico,  informando  as  respectivas  quantidades  e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

12.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na
Lei nº 14.133, de 2021.

12.7. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações  e  encargos sociais e  trabalhistas,  ensejará a  aplicação de
sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

12.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva,  rotineira  e  sistemática,  podendo  ser  exercidas  por  servidores,  equipe  de  fiscalização  ou  único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

12.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
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Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da
prestação  dos  serviços,  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12.9.1. A  utilização  do  IMR  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros  mecanismos  para  a
avaliação da prestação dos serviços.

12.10. Durante  a  execução  do objeto,  o  fiscal  técnico deverá  monitorar  constantemente  o nível  de
qualidade  dos  serviços para evitar  a  sua degeneração,  devendo intervir  para requerer  à  CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que  poderá  ser  aceita  pelo fiscal  técnico,  desde que comprovada  a  excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

12.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além  dos  fatores  redutores,  devem ser  aplicadas  as  sanções  à  CONTRATADA de  acordo  com  as  regras
previstas no ato convocatório.

12.15. O  fiscal  técnico  poderá  realizar  avaliação  diária,  semanal  ou  mensal,  desde  que  o  período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

12.16. As disposições previstas nesta  cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

12.17. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas,  vícios redibitórios,  ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta,  não  implica  corresponsabilidade  da  CONTRATANTE  ou  de  seus  agentes,  gestores  e  fiscais,  de
conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021.

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo.

13.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

13.3. O  recebimento  provisório  será  realizado  pelo  fiscal  técnico  e  setorial  ou  pela  equipe  de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

13.3.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo  serviço,  com  a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais
que se fizerem necessários.

13.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do  contrato  irá  apurar  o  resultado  das  avaliações  da  execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  CONTRATADA,  registrando  em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

13.3.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
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expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

13.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

13.3.2. No  prazo  de  até  10  (dez)  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA,  cada  fiscal  ou  a  equipe  de  fiscalização  deverá  elaborar  Relatório  Circunstanciado  em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

13.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em relação  à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento definitivo.

13.3.2.2. Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do  relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

15.3.2.2.1.       Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser  procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento
do prazo.

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:

13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades  que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,  indicar as  cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

13.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

13.5. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei n° 10.406, de 2002).

13.6. O  gestor  emitirá  termo  circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que
emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no instrumento de
medição de resultado, ou instrumento substituto.

13.7. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será  efetuado pela CONTRATANTE no prazo  de 30 (tinta)  dias,  contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata a Lei
nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura.

14.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Projeto Básico.

14.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada na Lei nº
14.133, de 2021.
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14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.4. O  setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

14.4.1. O prazo de validade;

14.4.2. A data da emissão;

14.4.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

14.4.4. O período de prestação dos serviços;

14.4.5. O valor a pagar; e

14.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa,  o pagamento ficará sobrestado até  que a  CONTRATADA providencie as medidas  saneadoras.
Nesta hipótese,  o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

14.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

14.6.1. Não produziu os resultados acordados;

14.6.2. Deixou de  executar  as  atividades  contratadas,  ou  não as executou  com a  qualidade  mínima
exigida;

14.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

14.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  CONTRATADA,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº
5/2017, quando couber.

14.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha

SEI/PF - 20008963 - Lici. Projeto Básico https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

11 of 16 19/12/2022 14:11



em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

14.16. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

15. REAJUSTE

15.1. Os preços  são fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  1 (um) ano contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas.

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  aplicando-se  o  índice
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente  tão  logo  seja  divulgado o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA obrigada  a  apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

16.1.1. Não  há  necessidade  de  tal  exigência  em razão  do  modelo  de  execução  e  dos  critérios  de
aceitação do objeto.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações,
nos termos na Lei nº 14.133, de 2021:

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. Dar causa à inexecução total do contrato;
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17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.2.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

17.2.5.2. As peculiaridades do caso concreto;

17.2.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.2.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.2.5.5. A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

17.2.6. A sanção  prevista  no  item 17.2.1  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração  administrativa
prevista no item 17.1.1. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

17.2.7. A sanção prevista no item 17.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item 17.1.

17.2.8. A sanção prevista no item 17.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas  nos  itens 17.1.2,  17.1.3,  17.1.4,  17.1.5,  17.1.6 e  17.1.7 quando não se  justificar  a imposição  de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.2.9. A sanção prevista no item 17.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas  nos  itens  17.1.8,  17.1.9,  17.1.10,  17.1.11  e  17.1.12  bem  como  pelas  infrações  administrativas
previstas nos itens 17.1.2, 17.1.3, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6 e 17.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no item 17.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

17.2.10. A sanção estabelecida no item 17.2.4 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes
regras:

17.2.10.1. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

17.2.10.2. Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de
nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.
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17.2.11. As sanções previstas nos itens 17.2.1, 17.2.3 e 17.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no item 17.2.2.

17.2.12. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento
eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.2.13. A aplicação das sanções previstas no item 17.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

17.3. Na aplicação da sanção prevista no item 17.2.2 será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.4. A aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.3 e 17.2.4 requererá a instauração de processo
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.4.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 17.4 será composta de 2 (dois) ou mais empregados
públicos  pertencentes  aos  seus  quadros  permanentes,  preferencialmente  com,  no mínimo,  3  (três)  anos  de
tempo de serviço no órgão ou entidade.

17.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

17.4.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

17.4.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

17.4.4.1. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 17.4;

17.4.4.2. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

17.4.4.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

17.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

17.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.7. Os  órgãos  e  entidades  dos  Poderes  Executivo,  Legislativo  e  Judiciário  de  todos  os  entes
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

17.7.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.1, 17.2.2, 17.2.3 e 17.2.4, o Poder
Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma
mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

17.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em edital ou em contrato.

17.8.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

17.9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, exigidos, cumulativamente:

17.9.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

17.9.2. Pagamento da multa;

17.9.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

17.9.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

17.9.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos no item 17.9.

17.9.6. A  sanção  pelas  infrações  previstas  nos  itens  17.1.8  e  17.1.12  exigirá,  como  condição  de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

17.10. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais
que:

17.10.1. Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.10.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.10.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

17.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

17.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

17.12.1. Caso  a  CONTRATANTE determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo  máximo  de  15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.13. Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela  conduta
licitante,  a  União  ou Entidade poderá cobrar  o  valor  remanescente judicialmente,  conforme artigo  419 do
Código Civil.

17.14. A autoridade  competente,  na aplicação das  sanções,  levará em consideração a  gravidade  da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

17.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

17.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.17. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 22.225,41 (vinte e dois mil duzentos e vinte e cinco
reais e quarenta e um centavos).
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19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com os recursos consignados
à Academia Nacional de Polícia, no Orçamento Geral da União para o exercício do ano de 2021.

20. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

20.1. A execução dos serviços será iniciada após a emissão de Ordem de Serviço;

20.2. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, com início após a emissão da Ordem
de Serviço.

________________________________________________________________________________________________________

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Projeto Básico - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços não continuados (Adaptado para Projeto Básico com base na Lei 14.133, de
2021)
Atualização: Outubro/2020
(https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-
licitacoes-e-contratos/servicos-nao-continuados-pregao)

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE SOUZA, Engenheiro (a), em
24/08/2021, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIANO MENDES FERNANDES, Chefe de Setor, em
24/08/2021, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.dpf.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 20008963 e o código CRC D4978476.

Referência: Processo nº 08204.001995/2021-84 SEI nº 20008963
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 Ambiente: PRODUÇÃO Divulgar Pedido de Cotação/Dispensa Eletrônica 30/08/2021 12:02:25 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação/Dispensa
EletrônicaEventos
Sub-
rogaçãoApoio

Este Pedido de Cotação/Dispensa Eletrônica estará disponível no ComprasNet na data de 31/08/2021, a partir das 08:00.

Resumo do Pedido de Cotação/Dispensa Eletrônica

Órgão UASG de Atuação

30108 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 200340 - ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA - DF

Nº da Cotação/Dispensa Eletrônica Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos

00020/2021 1 1

Lei Artigo Inciso

Lei n° 14133 Art. 75º II

Participação Preferencial de ME/EPP

Sim

Percentual de enquadramento da instituição    10   %

Objeto

Contratação de empresa especializada em avaliação de  imóveis urbanos, com o objetivo de fornecer Laudo de 
Avaliação de área de 798.160,44 m2 (setecentos e noventa e oito mil cento e sessenta e quarenta e quatro 
metros quadrados) com área construída de 35.283,26 m² (trinta e cinco mil duzentos e oitenta e três e vinte e 
seis metros quadrados), localizadas nas dependências da Academia Nacional de Polícia em Brasília/DF.

Data do Encerramento da Cotação/Dispensa Eletrônica

Cotação/Dispensa até o dia 03/09/2021  às 17:59

Divulgar Pedido de Cotação/Dispensa

Pedido de Cotação/Dispensa
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